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LEI Nº. 1.242, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018.
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA ESTRUTURA DA LEI 1.216/2017, LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 2018, DO MUNICIPIO DE ITAÚBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, SENHOR VALCIR DONATO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), destinado a Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania; 
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar no Orçamento Programa 2018, a seguinte dotação orçamentária:

	Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania;

	Unidade: 001 – Fundo Municipal de Ação Social e Cidadania.

	Função: 08 – Assistência Social.

	Subfunção: 243 – Assistência da Criança e do Adolescente

	Programa: 0033 – Proteção Social Básica.

	Atividade: 2052 – Manutenção do FMDCA e Conselho Tutelar 

	Natureza da Despesa:

	3390.31.00.00 – Premiações Culturais, Art. Cient. Desp. e Outros 
	R$
	25.000,00


Art. 3º Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito no artigo anterior, serão utilizados os recursos àqueles previstos no inciso III do § 1º do Artigo 43 da lei 4.320/64, ou seja, proveniente de anulação da seguinte dotação orçamentária.
	Órgão: 07-Sec.  Mun. Agricul.  Desen.  Meio Ambiente e Turismo

	Unidade: 001- Sec.  Mun.  Agricul.  Desen.  Meio Ambiente e Turismo

	Função: 20-Agricultura

	Subfunção: 608-Promocao da Produção Agropecuária 

	Programa: 0030-Desenvolvimento e Promoção da Agropecuária

	Atividade: 2048 – Manutenção da Sadema

	Natureza da Despesa:

	3190.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Fonte - Red. (398)
	R$
	25.000,00


Art. 4º Fica igualmente autorizado à atualização na Lei Municipal nº 1192/2017 - LDO 2018 e Lei Municipal nº 1191/2017 - PPA 2018/2021, as alterações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º, 3º, desta lei.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, em 05 de outubro de 2018.
VALCIR DONATO
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 05/10/2018 a 04/11/2018.
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